
 

 

 
EDITAL Nº 10 / 2023 DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
1ª COMISSÃO DISCIPLINAR -TJD/PA 

 
O Auditor Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Pará, Dr. Carlos Alberto de Almeida Campos, de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz 
saber aos que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas, 
cujos processos seguem relacionados ficam CITADAS da denúncia, que lhes foi oferecida pela 
Ilustrada Procuradoria, e INTIMADAS para sessão ordinária de instrução e julgamento que será 
realizada na terça-feira, dia 05 de dezembro de 2023, às 17h (dezessete horas), no Plenário do 
TJD/PA, localizado na Rua Paes de Souza, 424 – Guamá, Belém/PA.  

 
OBS.: De acordo com o Art. 31 do CBJD, “O STJD e o TJD, por meio das suas Presidências, 
deverão nomear defensores dativos para exercer a defesa técnica de qualquer pessoa natural 
ou jurídica que assim requeira expressamente, bem como de qualquer atleta menor de 18 
(dezoito) anos de idade, independentemente de requerimento. (Redação dada pela Resolução 
CNE nº 29 de 2009).  
 
01 - PROCESSO Nº 127/2023-TJD/PA – SÚMULA:  Tuna x Boca Jr. 

      Campeonato Paraense Sub-20 / 2023. 
DENUNCIADO:  Tuna Luso Brasileira 
      
DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do Clube, para cada minuto de atraso do início 
do jogo, no valor máximo da multa, estipulada no art. 206 do CBJD.  
 

Auditora Relatora: Dominique de Nazaré dos Santoa Silva Castanheira. 
 

02 - PROCESSO Nº 128/2023-TJD/PA – SÚMULA:  Santa Maria x Castanhal  
           Campeonato Paraense Sub-20 / 2023. 
DENUNCIADOS:  Castanhal Esporte Clube 

   Jasso Willian Pinto Lima (atleta) 
 

DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do Castanhal, conforme o que determina o art. 
258-D do CBJD. Requer a condenação do Sr. Jasso Willian Pinto Lima, no que determina o art. 254-
A, por ter agredido seu adversário. 

 
 Auditor Relator: João Victor da Costa Batista. 
 

03 - PROCESSO Nº 129/2023-TJD/PA – SÚMULA:  Carajás x Vila Rica Sport Club 
        Campeonato Paraense Sub-20/ 2023. 
DENUNCIADO:  Vila Rica S.C. 

 
DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do clube, pelo art. 203 do CBJD, bem como, 
que seja homologada a perda dos 03 pontos da partida, em favor do seu adversário Carajás, assim, 
também, que seja multado no limite da sua capacidade financeira.  
 

Auditor Relator: João Pedro Maués. 
 

 
04 - PROCESSO Nº 130/2023-TJD/PA – SÚMULA:  Craques do Futuro x Remo  
        Campeonato Paraense Sub-20 / 2023. 
DENUNCIADOS:  Craques do Futuro; 
   Wanbelton Lisboa Valente (Árbitro da partida); 



 

 

   José Elison Lima da Silva (atleta); 
   Thales Vitor Ribeiro da Silva (atleta) 

 
DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do clube Craques do Futuro, pelo art. 191,III do 
CBJD; do árbitro central, Sr. Wanbelton Valente, pelo art. 259 do CBJD; e dos atletas José Elison 
Lima da Silva e Thales Vitor Ribeiro da Silva, nos termos do art. 250 do CBJD.  
 

Auditor Relator: Matheus França Ferreira do Carmo. 
 

05 - PROCESSO Nº 131/2023-TJD/PA – SÚMULA:  Juventude Barcarenense x Estrela 
        Campeonato Paraense Sub-20 / 2023. 
DENUNCIADOS:  Juventude Barcarenense 
   Marlon Sales Reis 

 
DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do clube Juventude Barcarenense, por cada 
minuto de atraso do início do jogo, no valor máximo da multa, estipulada no art. 206 do CBJD; bem 
como, requer a condenação do atleta Marlon Sales Reis, pelo art. 250 do CBJD.  
 

Auditor Relator: João Victor da Costa Batista. 
 

06 - PROCESSO Nº 132/2023-TJD/PA – SÚMULA:  São Francisco x Pedreira  
       Campeonato Paraense sub-20 / 2023. 
DENUNCIADOS:  Diego Thiago Moraes da Cruz (Preparador de goleiros) 

 

DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação sr. Diego Thiago Moraes da Cruz, pelo art. 
258-B do CBJD.  
 

Auditora Relatora: Dominique de Nazaré dos Santoa Silva Castanheira. 
 

07 - PROCESSO Nº 58/2023-TJD/PA – NOTÍCIA DE INFRAÇÃO 
 
NOTICIANTE: Santa Rosa E.C. 
NOTICIADO:  Paraense S.C. 

 
DOS PEDIDO: A Procuradoria requer a condenação do Clube Paraense Sport Club, pelo art. 214 do 
CBJD, por descumprir o Parágrafo único do art 53 do RGC/CBF. 
 

Auditor Relator: Matheus França Ferreira do Carmo. 
  

Belém-(PA), 30 de novembro de 2023. 

 

 
Dimie Klautau 

  SECRETÁRIO DO TJD/PA


